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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA nº 274 GES/GS/SEAP, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora PATRICIA PEREIRA ALVES, matrícula nº 172.011-2, Policial Penal, ora lotada na 
Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo Asfora, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA 
FEMININA DE CAMPINA GRANDE, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 275 GES/GS/SEAP, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor BRUNO HONÓRIO COSTA, matrícula nº 163.185-3, Policial Penal, ora lotado na 
Penitenciária Doutor Romeu Gonçalves de Abrantes, para prestar serviço junto à ESCOLA DE GESTÃO 
PENITENCIÁRIA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 276 GES/GS/SEAP, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor GHERFISSON PHILIPE DE LIMA SANTOS, matrícula nº 180.899-1, Policial Penal, ora 
lotado na Penitenciária Desembargador Sílvio Porto, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DE 
SEGURANÇA MÉDIA JUIZ HITLER CANTALICE, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 277 GES/GS/SEAP, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor WANILDO MARTINS DA SILVA, matrícula nº 163.272-8, Policial Penal, ora lotado na 
Penitenciária Doutor Romeu Gonçalves de Abrantes, para prestar serviço junto à ASSESSORIA TÉCNICA, até 
ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 278 GES/GS/SEAP, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 
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RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor CÉLIO ROMUALDO PEREIRA, matrícula nº 173.772-4, Policial Penal, ora lotado na Escola 
de Gestão Penitenciária, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR SÍLVIO PORTO, até 
ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 279 GES/GS/SEAP, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ANTÔNIO FRANCISCO ARAÚJO RAPOSO, matrícula nº 173.852-6, Policial Penal, ora 
lotado na Penitenciária Doutor Romeu Gonçalves de Abrantes, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA 
DE ALHANDRA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 280 GES/GS/SEAP, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ANTÔNIO IZIDRO DOS SANTOS NETO, matrícula nº 173.862-3, Policial Penal, ora à 
disposição dessa Secretaria de Estado, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE JUAZEIRINHO, até 
ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 281 GES/GS/SEAP, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora LUANA MEDEIROS CARVALHO, matrícula nº 168.892-8, Policial Penal, ora lotada no 
Instituto de Psiquiatria Forense Thiago de Castro Formiga, para prestar serviço junto à GERÊNCIA 
EXECUTIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 282 GES/GS/SEAP, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora ANNY CAROLINA COSTA BELTRAN, matrícula nº 182.131-8, Policial Penal, ora lotada 
na Penitenciária de Recuperação Feminina Maria Júlia Maranhão, para prestar serviço na PENITENCIÁRIA 
DOUTOR ROMEU GONÇALVES DE ABRANTES, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA nº 283 GES/GS/SEAP, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE ANDRADE, matrícula nº 163.213-2, Policial Penal, 
ora lotada na Penitenciária Doutor Romeu Gonçalves de Abrantes, para prestar serviço na PENITENCIÁRIA 
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DE RECUPERAÇÃO FEMININA MARIA JÚLIA MARANHÃO, até ulterior deliberação. 
Publique-se. 

 Cumpra-se. 

 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAD 

RESENHA Nº 047/2025/GEGP/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.482, de 28/11/2025) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o art. 78, do 
Decreto nº 46.682, de 14 de junho de 2025, e de acordo com a Lei nº 58/2003, combinado com o Decreto nº 
35.784/2015, de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDADE CONDICIONAL aos servidores abaixo: 

Nº do Processo Nome Matrícula Cargo Órgão 

SAD-PSE-2025/20214 MAURO EVERTON BEZERRA SOBREIRA 190.179-6 POLICIAL PENAL SEAP 

RESENHA Nº 610/2025/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.479, de 25/11/2025) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V da Lei 13.099/2024, e tendo em vista laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA, DEFERIU os 
processos de READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados: 

Nº Processo Nome Matrícula Cargo Lotação Período Início 

SAP-PSE-2025/23271 VINÍCIUS PEREIRA RIBEIRO 174.406-2 POLICIAL PENAL SEAP 01 ANO 21/07/2025 

RESENHA Nº 611/2025/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.480, de 26/11/2025) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V, da Lei n.º 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta 
Secretaria, despachou os Processos de ADICIONAL NOTURNO, abaixo relacionados: 

Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Despacho 

SAD-PSE-2025/22371 GILDOMAR CESÁRIO DA SILVA 181.419-2 SEAP 2148/2025/ASSJUR INDEFERIDO 

RESENHA Nº 614/2025/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.480, de 26/10/2025) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V, da Lei n.º 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta 
Secretaria, e em conformidade com a Lei n.º 8.996, de 22 de dezembro de 2009, despachou os Processos 
de REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA abaixo relacionados: 

Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Nº Prazo Despacho 

SAD-PSE-2025/20875 RENIE MOURA FERREIRA CAMPOS 181.317-0 SEAP 2166/2025/ASJUR/SEAD 01 ANO DEFERIDO 

SAD-PSE-2025/19252 RODRIGO LIMA DOS ANJOS 182.327-2 SEAP 2159/2025/ASJUR/SEAD 01 ANO DEFERIDO 

CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES 
Secretário de Estado da Administração 

RECURSOS HUMANOS - SEAD 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência constante na Portaria nº 
2.374/GS, datada de 18/07/88, combinado com a Lei nº 11.359/2019, resolve INDEFERIR os processos de 
Progressão Funcional Horizontal do Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário GAJ-1700: 

RESENHA 527/2025/DEREH/GS 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.482, de 28/11/2025) 

Nº Processo Matrícula Nome Cargo 

SAD-PSE-2025/24271 163.493-3 CELSO DOS SANTOS BESERRA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2025/25447 174.306-6 DANIELLY ANDRADE FREITAS POLICIAL PENAL 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência constante na Portaria nº 
2.374/GS, datada de 18/07/88, combinado com a Lei nº, resolve INDEFERIR os processos de Progressão 
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Funcional Vertical: 

RESENHA 647/2025/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.482, de 28/11/2025) 

Processo Matrícula Nome Cargo 

SAD-PSE-2025/21393 173.135-1 CLAUDEMIR SOUZA PONTES POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2025/21346 174.394-5 CLAUDIO PEDRO NUNES DE OLIVEIRA POLICIAL PENAL 

SAD-PSE-2025/17648 181.582-2 JORGE LEONARDO BEZERRA DE OLIVEIRA POLICIAL PENAL 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 

RESENHA 524/2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.479, de 25/11/2025) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

MARIA JULIANNA ESTEFANI PEREIRA DE LIMA RODRI 173.112-2 ESTATUTÁRIO 60 13/11/2025 11/01/2026 

RESENHA 526/2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.480, de 26/11/2025) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

JERLANIO DA SILVA 191.344-1 ESTATUTÁRIO 90 15/11/2025 12/02/2026 

RESENHA 528/2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.481, de 27/11/2025) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

EDUARDO GUERRA BARRETO JÚNIOR 168.927-4 ESTATUTÁRIO 60 21/11/2025 19/01/2026 

TIAGO DE OLIVEIRA MELO 174.512-3 ESTATUTÁRIO 30 09/11/2025 08/12/2025 

RESENHA 531/2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.482, de 28/11/2025) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

CHARLES SANTOS LEÃO 168.835-9 ESTATUTÁRIO 30 10/11/2025 09/12/2025 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
JUSTIÇA E DISCLIPINA 

PORTARIA Nº 45/2025-COR/GS/SEAP, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2025/06165, instaurado através da Portaria nº 27/2025-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 02/10/2025. 
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

PARTE 4 
ASSUNTOS DIVERSOS 

PORTARIA Nº 131/2025 GAB/SEAP/PB, 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.482, de 28/11/2025) 

Dispõe sobre o comitê gestor estadual da política 
nacional de atenção às mulheres privadas de liberdade 
e egressas do Sistema Penitenciário da Paraíba. 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o 
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disposto no art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, resolve: 
 Art. 1º. Designar para compor o Comitê Gestor Estadual da Política Nacional de Atenção às Mulheres 
em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional os seguintes membros: 
 I – Representante da Coordenação de Atenção à Mulher Privada de Liberdade e Grupos Vulneráveis 
da Gerência Executiva de Ressocialização SEAP/PB: LEILANE SOARES DE LIMA, matrícula funcional nº 
189.122-7; 
 II – Representante da Coordenação de Educação, Cultura e Esporte da Gerência Executiva de 
Ressocialização da SEAP/PB: MARIA SAMAIA FERREIRA BELO, matrícula funcional nº 187662-7; 
 III – Representante da Coordenação de Trabalho e Renda da Gerência Executiva de Ressocialização 
da SEAP/PB: REGINALDO DA SILVA ARAÚJO, matrícula funcional nº163.369-4; 
 IV – Representante da Coordenação de Assistência Social da Gerência Executiva de Ressocialização 
da SEAP/PB: JANAÍNA DA SILVA FRANÇA, matrícula funcional nº191.743-9; 
 V - Representante da Coordenação de Saúde Prisional da Gerência Executiva de Ressocialização da 
SEAP/PB: PRISCILA LIMA ALMEIDA SOUSA QUARESMA, matrícula funcional nº 178.684-9; 
 VI – Representante da Gerência Executiva do Escritório Social: ELZENIR BATISTA DE LUCENA 
CAMPOS - matrícula funcional nº 700.978-0; 
 VII – Representante da Penitenciária de Reeducação Feminina Maria Júlia Maranhão: TATIANA 
MARIA BERNARDO PIMENTEL - matrícula funcional nº 174391-1; 
 VIII – Representante da Penitenciária Feminina Regional de Campina Grande: ANAIRIS ALMEIDA 
SIMPLICIO - matrícula funcional nº 168.904-5; 
 IX – Representante do Presídio Regional Feminino de Patos: ALESSANDRA PEREIRA MALAQUIAS - 
matrícula funcional nº 174.497-6; 
 X – Representante da Cadeia Pública de Cajazeiras: RENATA KARINE MARQUES PENA ABRANTES 
- matrícula funcional nº173.808-9; 
 XI – Representante da Penitenciária Desembargador Sílvio Porto: DAMIANA NOEMIA VIEIRA - 
matrícula funcional nº 163.287-6; 
 XII – Representante da Penitenciária Flósculo da Nóbrega: ISABEL CRISTINA SANTANA GOMES - 
matrícula funcional nº 168.743-3; 
 XIII – Representante da Escola de Gestão Penitenciária: ELIEUDA BEZERRA PEREIRA - matrícula 
funcional nº 163564-6. 
 Art. 2º. Compete ao Comitê Gestor Estadual da Política Nacional de Atenção às Mulheres em 
Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional: 
 I – Elaborar o regimento interno do comitê gestor e apresentá-lo ao Secretário de Estado da 
Administração Penitenciária para avaliação e aprovação. 
 II – Acompanhar, monitorar e avaliar o Plano Estadual em Atenção às Mulheres Privadas de Liberdade 
e Egressa do Sistema Prisional da Paraíba, seus objetivos, metas, indicadores, suas ações e estratégias. 
 Art. 3º. O Comitê Gestor Estadual da Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de 
Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional poderá convidar representantes de outros órgãos, 
entidades da Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil, para participarem das reuniões e 
discussões por ele organizadas, sempre que necessário, devendo promover, no mínimo, 4 (quatro) reuniões 
anuais, elaborando atas referentes a cada encontro. 
 Parágrafo único. As atas elaboradas pelo Comitê Gestor Estadual da Política Nacional de Atenção às 
Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional deverão ser encaminhadas, 
sempre após a última reunião anual, para a Coordenação de Atenção às Mulheres e Grupos Vulneráveis - 
COAMGE, da Secretaria Nacional de Políticas Penais – SENAPPEN. 
 Art. 4º. A participação no Comitê Gestor Estadual da Política Nacional de Atenção às Mulheres 
Privadas de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 
 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

João Pessoa/PB, 25 de novembro de 2025 
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PORTARIA nº 134/GS/SEAP, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.479, de 25/11/2025) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no 
art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, RESOLVE: 
 Art. 1º - Designar o servidor EDSON FIRMINO DA SILVA FILHO, matrícula nº 174.344-9 e CPF nº 
050.632.9944-56 para realizar o acompanhamento técnico, execução e fiscalização dos Instrumentos de 
Repasse (Convênios) Transferegov.br nº 902295/2020, com o objeto de: “Promover ações de estruturação 
da Qualificação dos Serviços de Monitoração Eletrônica de Pessoas, para atender as demandas da Central 
de Monitoramento no estado da Paraíba”, conforme registro CGE nº 20.70031-8, em substituição ao servidor 
ALEXANDRE RODRIGUES GOMES COSTA, matrícula nº 190.080-6, até ulterior deliberação. 
 Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 317/GS/SEAP/20, de 25 de novembro 2020. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 24 de novembro de 2025 

PORTARIA nº 135/GS/SEAP, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.479, de 25/11/2025) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no 
art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, RESOLVE: 
 Art. 1º - Designar o servidor EDSON FIRMINO DA SILVA FILHO, matrícula nº 174.344-9 e CPF nº 
050.632.9944-56 para realizar o acompanhamento técnico, execução e fiscalização do Instrumento de 
Repasse (Convênio) Transferegov.br nº 968642/2024 CGE Nº 25700049 com o objeto é a Contratação de 
Equipe Multidisciplinar, para o acompanhamento das medidas estabelecidas judicialmente, pela Central de 
Monitoramento Eletrônico no Estado da Paraíba, conforme registro CGE nº 25700049. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 24 de novembro de 2025 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO  
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.481, de 27/11/2025) 

PROCESSO: SAP-PRC-2025/05615 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES (FaF). 
Nº de Cadastro CGE: 25-02472-4 
Valor Total: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). 
Dotação Orçamentária: 24901.14.421.5005.6081 
Natureza da Despesa: 33.90.30 
Fonte: 712 
Em cumprimento à legislação pertinente, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, nos 
termos da ata do Pregão Eletrônico nº 031/2025 e da Lei Federal nº 14.133/2021, para a seguinte empresa: 

RL DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS – CNPJ nº 57.314.291/0001-00 

Item Descrição UNID. QUANT. Valor Unitário Valor Total 

01 

ABSORVENTE higiênico descartável, com abas, 03 (três) linhas adesivas, a 
base de celulose, polietileno e papel siliconado, tamanho normal. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante, com o nome do 
responsável técnico, o lote, data de fabricação e validade PACOTE COM 30 
UND. 

Und 7.500 R$ 6,90 R$ 51.750,00 
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02 

ABSORVENTE higiênico descartável, com abas, 03 (três) linhas adesivas, a 
base de celulose, polietileno e papel siliconado, tamanho normal. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante, com o nome do 
responsável técnico, o lote, data de fabricação e validade PACOTE COM 30 
UND. 

Und 2.500 R$ 6,90 R$ 17.250,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). 

João Pessoa/PB, 25 de novembro de 2025 
 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

EXTRATOS E AVISOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA 

RESENHA 052/2025/EGEPEN/SEAP/PB 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
12 da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, RESOLVE: 

 MATRICULAR os Policiais Penais no Curso de Armamento em Tiro – Habilitação em FUZIL 556, 
modalidade Presencial, Turma GESIPE – Campina Grande, que trata Edital-EGEPEN em Resenha 
047/2025/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP extraordinário, de 10 de novembro de 2025. 

I. Policiais Penais da Paraíba 

Nº Nome Matrícula  Nº Nome Matrícula 

1 ADSON DOS SANTOS BRASIL 171.632-8  14 JAILSON DE OLIVEIRA 171.884-3 

2 ANAIRIS ALMEIDA SIMPLICIO 168.904-5  15 JANIELSON RAMOS LUIZ 168.901-1 

3 DÁRIO DE OLIVEIRA ARAÚJO 180.909-1  16 JOSÉ EDNALDO GOMES SILVA 168.156-7 

4 DELMIRO ANTÔNIO NÓBREGA JR. 173.243-9  17 LEANDRO BATISTA DA SILVA 171.592-5 

5 DUBLENILSON BARROS SAMPAIO 171.951-3  18 LEONARDO RODRIGO NOVAES DE SANTANA 163.351-1 

6 EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA 174.324-4  19 LINCOLN SOUTO DA SILVA 173.170-0 

7 EDVAN CHARLES NUNES DE SOUZA 174.168-3  20 MANOEL EUDES OSÓRIO DE ARAÚJO 163.306-6 

8 EMANNUEL PITA DANTAS 163.157-8  21 MANOEL LEONEL TAVARES NETO 171.991-2 

9 EUNIMARY LOPES GUIMARÃES 173.101-7  22 MIQUÉIAS BARBOSA RODRIGUES 171.921-1 

10 FERNANDO ANTÔNIO DE SOUZA 174.384-8  23 TAYRONE TELES EPIFÂNIO 173.164-5 

11 GEAN MARCIO DA SILVA PEREIRA 181.617-9  24 TIAGO EMANUEL SILVA SALES 168.767-1 

12 GILBERTOFREITAS TAVARES JÚNIOR 172.394-4  25 UBALDO RODRIGUES NUNES 174.372-4 

13 GLEDSTON GOMES DA NÓBREGA 174.074-1     

 CONVOCAR os Matriculados a se apresentarem para o referido curso, em local, data e horário abaixo 
descrito: 
 Local: Complexo Penitenciário do Serrotão, em Campina Grande-PB, Alça Sudoeste, S/N, bairro 
 Serrotão, Campina Grande - PB, localizado na rodovia BR-230. 

Publicação Diário Oficial do Estado nº 18.481, de 27/11/2025 

Nº do Cadastro 25-20148-3 

Nº do Contrato 0063/2025 

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Contratado XP ON CONSULTORIA LTDA 

Objeto 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VÍDEOCONFERÊNCIA, CONVÊNIO FEDERAL Nº 919050/2021, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
NO DFD. 

Valor (Original) R$ 685.596,60 

Classificação Funcional-Programática 2025.24.101.14.422.5005.4295.0000287.4490.52.00.70 
 

 
Período da Vigência do Contrato 12/11/2025 a 12/03/2026 

Data da Assinatura 12/11/2025 

Gestor do Contrato KLEBER DANTAS GERIZ – 166.134-5 

Autoridade Competente JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE - Secretário 
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 Data: 24 de novembro de 2025. 
 Horário: 08h:00. 

 Os Matriculados deverão estar trajados e equipados em consonância ao que reza a Resenha 
047/2025/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP extraordinário, de 10 de novembro de 2025. 

João Pessoa/PB, 19 de novembro de 2025 

RESENHA 054/2025/EGEPEN/SEAP/PB 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
12 da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, RESOLVE: 

 COMUNICAR o término da ação educacional referente ao Curso de Armamento em Tiro – Habilitação 
em FUZIL 5.56, modalidade Presencial, Turma GESIPE I – João Pessoa, que trata Edital-EGEPEN em Resenha 
047/2025/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP extraordinário, de 10 de novembro de 2025, obtendo 
após processo avaliativo o seguinte resultado: 

I. Policiais Penais da Paraíba - APROVADOS 

Nº Nome Matrícula  Nº Nome Matrícula 

1 ALBERES KENIO DA SILVA DE ANDRADE 172.061-9  15 ERISVALDO DE BRITO SANTANA 168.718-2 

2 ALEXANDRE KLEBER XAVIER DE MENEZES 180.890-9  16 EVERTON GUSTAVO RIBEIRO CORDEIRO 182.553-6 

3 ANDREY ANDERSON DE FREITAS XAVIER 174.082-2  17 EVERTON PEREIRA DA SILVA 163.946-3 

4 ANNA CAROLINA BRITO PEREIRA 168.665-8  18 FABIANO FERNANDES DE QUEIROGA 174.106-3 

5 ARISTÓTELES BARRETO DE ARAÚJO NETO 173.836-4  19 FÁBIO JUNIOR ALVES DOS SANTOS 163.241-8 

6 BRUNO BRITO VIEIRA 163.202-7  20 FRANCISCO DE ASSIS FREIRE DE ANDRADE JUNIOR 174.094-6 

7 CÍCERO ALESSANDRO DE OLIVEIRA LIMA 180.918-1  21 JON CLEITON MARIANO DA SILVA 174.398-8 

8 DANILO GOMES DOS SANTOS 168.678-0  22 JOSÉ MAVIAEL DE OLIVEIRA 174.343-1 

9 DICKSON DE LUCENA NÓBREGA 163.479-8  23 LUÍS CARLOS DA SILVA 181.794-9 

10 DIEGO DE LIMA GOMES 171.993-9  24 LUIZ ROBERTO DA SILVA 171.588-7 

11 EDUARDO LEÃO FERREIRA  171.870-3  25 MARIEL BARBOSA DA SILVA 173.104-1 

12 EGNALDO NICULAU DE LIMA 174.216-7  26 MESSIAS RODOLFO DOS SANTOS TAVARES 168.701-3 

13 ELIAS GOMES DA CUNHA 174.393-7  27 WELLINGTON FRANCISCO DOS SANTOS 174.070-9 

14 EMERSON CESÁRIO DE FREITAS 174.097-1  28 WILLIAMYLTON JOSÉ NUNES MAIA SANTOS 163.344-9 

I. Policiais Penais da Paraíba – REPROVADOS (por falta) 

Nº Nome Matrícula  Nº Nome Matrícula 

1 KEYNA RODRIGUES BARBOSA 174.116-1  2 MIQUÉIAS BARBOSA RODRIGUES 171.921-1 

 PERANTE o presente resultado conceder-se-á aos aprovados, certificado de conclusão do Curso de 
Armamento em Tiro – Habilitação em FUZIL 5.56, modalidade Presencial, Turma GESIPE I, com carga 
horária de 20 horas/aula, ocorrido em João Pessoa, nos dias 14 e 15 de novembro de 2025.  

João Pessoa/PB, 27 de novembro de 2025 

RESENHA 055/2025/EGEPEN/SEAP/PB 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
12 da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, RESOLVE: 

 MATRICULAR os Policiais Penais no Curso de Armamento em Tiro – Habilitação em FUZIL 556, 
modalidade Presencial, Turma – Cajazeiras, que trata Edital-EGEPEN em Resenha 
047/2025/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP extraordinário, de 10 de novembro de 2025. 

I. Policiais Penais da Paraíba 

Nº Nome Matrícula  Nº Nome Matrícula 

1 AMANCIO SOARES LUSTOSA NETO 171.627-1  7 DIEGO MEDEIROS SILVA LIMA 168.711-5 

2 ANDERSON LOPES MEDEIROS 163.505-1  8 DIOGO FERREIRA BARBOSA 163.907-2 

3 ANDREY LEMAYRE SAMPAIO FERREIRA BORGES 172.018-0  9 EDGAR TOMAZ DA SILVA 174.456-9 

4 CLARA PRISCILA DE OLIVEIRA SOUSA 171.880-1  10 EDSON ALBERTO DA COSTA GOMES 181.625-0 

5 DALTON BRITO ALMEIDA 163.474-7  11 EGILDO GRIGORIO DAS NEVES 171.996-3 

6 DANIEL WELLEY SANTOS DE MEDEIROS 181.218-1  12 EMMANUEL NUNES DE OLIVEIRA 163.478-0 
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13 FELIPE KAROL FERNANDES DA SILVA 173.211-1  22 OZEIAS MARTINS DA SILVA 172.001-5 

14 ITANEI DE MOURA GOMES 171.589-5  23 RADAMÉS MILITÃO DA SILVA 174.156-0 

15 JOAQUIM RODRIGUES NETO 168.702-6  24 ROMARIO DO NASCIMENTO LINS 163.160-8 

16 JOSÉ JANES LISBOA 174.110-1  25 RONALDO PEDRO DE LIMA SILVA 174.092-0 

17 LEANDRO SOARES DE SOUZA 174.190-0  26 TIAGO MOREIRA ALVES 163.936-6 

18 LUIZ ANTÔNIO BATISTA DE SÁ 173.796-1  27 URBANO DANTAS CAVALCANTI DE MEDEIROS 174.569-9 

19 MARIA BETÂNIA DE PAIVA ALMEIDA 163.146-2  28 VALDIR SILVA DANTAS 174.442-9 

20 MESSIAS SILVA DE OLIVEIRA 171.976-9  29 WESCLEY DE LIRA MOTA 171.135-1 

21 MIGUEL DE CAMPOS GÓES NETO 174.361-9  30 YURI JOSÉ FERREIRA DA SILVA 171.939-4 

 CONVOCAR os Matriculados a se apresentarem para o referido curso, em local, data e horário abaixo 
descrito: 
 Local: Clube de Tiro de Cajazeiras – CTC 
 BR-230, km-514, Sítio Vale Verde, Zona Rural – Cajazeiras / PB 
 Data: 02 de dezembro de 2025. 
 Horário: 08h:00. 

 Os Matriculados deverão estar trajados e equipados em consonância ao que reza a Resenha 
047/2025/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP extraordinário, de 10 de novembro de 2025. 

João Pessoa/PB, 19 de novembro de 2025 

RESENHA 056/2025/EGEPEN/SEAP/PB 

 O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
12 da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, 
 CONSIDERANDO a solicitação da Gerência Executiva do Sistema Penitenciário - GESIPE, exarada 
através do ofício n.º SAP-OFN-2025/22913, outrossim, acolhendo por não haver prejuízo para ação 
educacional, Resolve: 

 MATRICULAR a Policial Penal no Curso de Armamento em Tiro – Habilitação em FUZIL 556, 
modalidade Presencial, Turma GESIPE II – João Pessoa, que trata Edital-EGEPEN em Resenha 
047/2025/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP extraordinário, de 10 de novembro de 2025, adicionando 
a Resenha 051/2025/EGEPEN/SEAP/PB, publicado no BI-SEAP 171. 

I. Policiais Penais da Paraíba 

Nº Nome Matrícula 

1 KEYNA RODRIGUES BARBOSA 174.116-1 

João Pessoa/PB, 27 de novembro de 2025 

MAZUKYEVICZ RAMON SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 
Diretor da EGEPEN 
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